
LIDO
Na Sessâo de:

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n" 9.79112021 de 3010412021

LEITURA NA SESSÃO

=lJ_o_zJ_Lu
Estado de Mato Grosso

ITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n' 05321202 1 -GP/PMC Cáceres - MT, l3 de rnaio de 2021.

cÀrrlnRn MUNIcIPAL DE cAcERES

en 94 r-Qs-Jzo 2t-
§obn'-rl]-3L

Senhor Presidente:

Acusarnos o recebirnento do Ofício n' 45412021-SL/CMC, por rneio do

qual essa Colenda Cârnara encaminha-nos o Requerirnento no 9612021, de autoria dos

ilustres vereadores Linsiod Lacerda (Lacerda do AKI) - PRTB e Marcos Eduardo

Ribeiro - PSDB, que:

"Requer do Executivo Munícipal, relação de todos os gastos de mídia,

seja contrato, licitação, contrato emergencial, entre outras, relacionados a mídia

impressos, online ou mídias no período de janeiro a março de 202 I ".

Em resposta, estamos encaminhando a Vossa Excelência, âs

informações prestadas pela Secretaria Municipal Especial de Assuntos

Estratégicos: seguem Contrato Adrninistrativo n.o 12212019 e 1o termo

aditivo (anexos) referente ao objeto solicitado e os valores gastos corn publicidade:

SECRETARIA DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS VALOR

SEFAZ CAMPANHA IPTU R$ 116.462.11

SMAS CAMPANHA IMPOSTO DE RENDA R$ 33.090,16

SMS CAMPANHA COVID R$ 39.4s3.68

Atenciosamente.

ANTÔNIA LIE ERATO DIAS
de Cáceres

Av. Brasil. no I I 9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.2 l0-906
Cáceres - MT - Brasil - PABX: (065) 3223-3223-1500 / 3223-4044 - rvrvrv.caccrcs.ntt.uor'.br ' li-rnail:

gab i rr ctc. caccrr:.úg,najl,çqn
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEI'TURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCU RADORIA GEÍT,A L DO MI.INICÍPIO

CoNTRATO ADMINISTRATM N" L22 I 2O19-PGM

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
CÁCERE§-MT, através da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Logística,
e a Empresa AGENCIA TRADICIONAL E
DIGITAL EIRELI.MD.

O MUNICÍpIO Og CÁCpRpS - MT, doravarrte clenorninado, pessoa, jr.rridica cle clireito
priblic«r, inscrito no CNPJ sob no 03.214.145/0O01-83, que compreende complexo
aclministrativ<l da Prefeitura Municipal, sito na Avenida Brasil, n" 119, Bairro Jardim Celeste,
nt:ste ato representad.o pelo Secretário Munlcipal Especial de Assuntos Estratêgicos , Sr.
JOR6E AU6U§TO DE ALMEIDA, portador do RG n" 992301 SSP/MT e do CPF n'
630.777.791-53, residente e domicíliado na Rua dos Expedicionários, n" 627 - Vila Mariana,
n1; Município de Cáceres-MT, CEP: 78.200-000 doravante denominado COÀI1IiRATAJVIE, e, de

outro lado, a Empresa AGÊNCIA TRADICIONAL E DIGITAL EIRELI-ME, Empresa Individual
cle Rcsponsabilidade Limitada, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n"
2t1.772399/OOO7-48, sediada na Rua General Valle, n" lB2, Bairro Bandeirantes, na cidade
de Cuiabá, Bstaclo de Mato Grosso, CEP 78O1O-OOO, neste ato representada por seu
representante legaü, CLAUDIO CESAR CORDEIRO, brasileiro, portador da Cédula de

Ictàntidade - OAB no 4713 e inscrito no Cadastro de Pessoa FÍsica do Ministério da Fazenda
s<rb «r n" 345.678.951-34, resiclente e domiciliada na cidade de Cuiabá-MT, doravante
dr,:nomilada COÀIIRÁTADA, considerando a autorizaçâo para aquisiçáo do objeto de que

trata a TOMADA DE PREços - tipo TÉcNIcA e PRtÇo N' o1/2o19, protocolada sob o
rrúmero 817412019, em 18 de fevereiro de 2019, têm entre si justo e avençado o presente
insl.rumento, mediante as cláusulas e conctições a seguir definidas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1.1. O presente Contrato reger-se-á pelas disposições da Lei nu 12.232, de 29.04.10, [,ei

Complementar nu 123, de 14 de dezembro cle 2O06, alterada pcla Lei Complementar rt" 747,
dr: O7 cle agosto de 2014, Lei Federal n." 4.680, de 18 de junho de 1965, da Lei Federal no

8,666, de 2l de junho de 1993, suas alterações vigentes, bem como, e especialmente, pelas
cláusulas e condiçôes do Editai norteador e seus Anexos.
1.2. Indepenclentemente de transcrição, passam a faaer parte deste Contrato - e a ele se

iltegram em todas as cláusulas, termos e condições aqui náo expressamente alterados - o

Eclital da Tomada de PreÇos no Ot/2O19 e setls Ancxos, bem como as Propostas da
CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL

2.L. A presente contrataçáo tem por objeto a
c()mpreendendo o conjunto de atividades realizadas

prestaçáo de serviços de publicidade,
integradamente que tenham por objetivo

o estttdo, o planejamento, a conceituaÇão, a concepção, a criaçáo, a execuÇáo interna, a

intermecliaçâo e a supervisão da execuçáo externa e a clistribuiçáo cle publicidade

institucional do "MUNICÍPIO DE CACERES", com o intuito de atender às demandas de

dii,ulgaçáo da imagem institucional, de difundir ideias, princÍpio9, iniciativasl oP de informarn institucional, de difundir ideias, prlnciploE, lnrclatlvasr oP de lnlormar
:nrorme solicitaçâo de sua Acrministr"eao 

,fr,l,o ,Àt{f ,..dffi,urri
Avenicla Brasil nn I l9 - COC CEP-78.200.000 Foncfi rAy' (0**65) -tzz:'r@\\ i 

-" ,.P l
Bairto Jardim Clclcstc - Cáccrcs * Mato drosso \\\\ ',.. / 

.-r

\ Pri g i he,[rrl.t$]É'.,...'

o público em geral' conforme solicitaçâo de sua Aclministr*^.1:!:,."",M6 
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ESTADO D6 MATO GROSSO
PREFEI'TURA iI,IUNICIPAI, DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPTO

2.2.'lambérn integram 6 objeto desta Licitaçáo, como aüvidades complementares, os serviços

especializados pertinentes :

a) Ao planejamento e a execuÇáo cte lresquisas e de outros instmmentos de avalietÇáo e de

geraçào de conhecimento relativos à execuÇeio do Contrato;

b) A procluçáo e a execuÇâo técnica das peças e ou material criados pela COÀI?RATADA.

c) A criação e ao desenvolvimento cle lbnnas inovadclras de comunicaçào publicitária,

clt:stinaclas a expagdir os efeitos das nrensagens, em consonância com novas tecnologias.

Z,g.A serviÇo descrito no item 2.1 reÍêre-se a matérias institucionais e admiuistrativas da

preÍ'eitura Municipal de cunho informativo, educativo e de orientaçáo social, medíante

veiculacáo em jornais, revistas, emissoras de rádio AM e IlM, televisão, Internet e outros

meios de comunicaÇão, conforme o art. 37, § J.", da Constituiçáo Federal, sendo veclado o

ctrsteio cle publicidade que, direta ou incliretamertte, caracterize promoçáo pessoal de

st:rvidores publicos ou agentes políticos'
2.4. As pesquisas e outros instrumentos de avaliaçáo previstos na alinea "â" do subitem 2'2'

terão a finalidade de:

a) Gerar conhecirnento sobre o mercado ou o ambiente de atuaçáo da Prefeitura Municipal, o

publico-alvo e os veÍculos de divulgaçáo nos quais serão difundidas as campanhas ou peças;

bt possibilitar a mellsuraçáo dos resultados das campanhas ou peças, vedacla a inclusáo de

rrratéria estranha ou sem pertinência ternática com a ação publicitária'

c) Aferir o desenvolvimento estratégico, er criaçáo e a clivulgaçáo de mensagens;

2.5.Nào estáo incluídas no objeto desta licitaçáo as atividâdes de pâtrocínio cle rnídia, as

atividades de patr-ocínio, relações púrblicas, assessorias de comunicação e dc imprensa e

aquelas que tenham por finalidade a realização de event.os festivos.

2.6.para a prestação dos serviços está sendo contratada por este instrumento, uma Agência

de propagarrda, doravante clenominada Agência, licitante ou CONTRATADA, cujas

ativiclades sejam disciplinadas pela Lei n" 4.68011965 e que tenha obtido certificado de

qualificacâo técnica de funcionaÍnento, conforme o art. 4" da Lei no l2.232l2OLO.

2.7.A CONTRJ|ITADÁ atuará por ordem, conforme solicitaçáo da Prefeituril Municipal, na

contrataÇão de fornececklres de bens e serviÇos especializados, para a execuÇào das

atividades complementares de que trata o subitem 2.2, e de veÍculos e demais meios de

clivulgacào para â transmissáo de mensagens publicitárias, nos termos do Art. 3o da Lei n"

4.680/65 cf c ao ArL.2" da Lei n" 12.23211O.

2,g. A ã1NTRATADA náo poderá subcontratâr outra Agência de propaganda para a

execução de serviÇos previstos no subitem 2.L' e seguintes deste Contrato'

çLÁUsULA TERcEIRA - PRAZO E coNDIçOpS op EXECUçÃo Do OBJETO

re.ffi;ffir.ie",co"t"a"s^
partir da data de assinatura do contrato com a oaNTRATADA.

B.2.No prazo máximo de 3O (trinta) dias corridos, a contar da d.ata da assinatura do presetrte

corrtrato, a coÀITRATADAdeverá comprovar manter sede, escritÓrio ou sucursal na região'

3.S. No prazo máximo de 30 (tt'inta) clias cofridos, a contar da. data da assinatura do presel:rte

contrato, a coÀITRÁ TADA deverá comprovar que possui na região estr-utura de atendimento

c:ornpatível com o volume e caracteristicas dos serviços a sereÍ) prestadrosli C^ONTRATANTE'

representada, no mÍnimo, pelos seguintes proÍissionais: !/,,r,J, A À/b2 .,,-i. ,i .. .

zt) 2 (dcris) na área ot 
i:.tL:',ffi1::; ,, - coc crir'-78.200.0 ,r) t'ont,tFd/x:,0.*or, ,/r,Jffi\ ir'' ,

Ilairlo Jardiru Ccleste - Cáceres - MatdGrosso '\ \§ I.i' 'f
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PROCURADORIA GHTAL DO MI.]NICIPIO

b) 1 (um) na área de Planejamento;
c) 1 (uma) dupla na área de criação;
d) 2 (dois) nas áreas de produção impressa, eletrônica e

e) 2 (clois) nar área de mídia.
de design/computação gráfica;

3.4. Os serviços deverâo ser executadoS, cOnforrne venham â ser

dr: comunicação da Prefeitr-rra Municipal.
solicitados pela assessoria

3.S. Todos serviços a serem prestados pela CONTRATAD.4 deverào ser precedidos da

apresentaçáo do competente projeto de apropriação de custos, o qual, após aprovação da

assessoria cle comunicaçáo da Prefeitura Municipa-I, gerará a expecticão de Ordem de

lixecução cle serviços (AUTORIZAÇÃO DB PRODUÇÃO/VEICULAÇÃO), conforme modelo

dcfilido pela Assessoria, onde corrstarão as especificações dos serviços, os preços (planilhas

dt: custos/orÇamento) e os prazos de execuçáo, devendo o valor de cada trm dos serviços ser

or-çado em funçãto dos custos respectivos, obedecendo-se, rigorosamente, à sua

c«rmpatibilidade com os preÇos de mercado, sob peÍra. de responsabilidade civil.
g.6. Todos os serviços realizaclos serão clocumentados através da apresentaçáo dos

respectivos comprovantes de producáo/veiculaçào, cópias das notas fiscais/faturas c

duplicatas quitadas, emitidas pelos fornecedores.
3.?. Os serviÇos seráo executados pela CON?RATADá com o fornecimento de toda mâo de

{:llra, materiais, equipamcntos e demais despesas necessárias à execuçào do objeto, sendo

permiticla a subcontratação parcial dos serviços necessários ao cumprimento do objetrl

licitado, desde que previamente submetida a anuência da assessoria de comunicaQáo da
prefeitura Mulicipal, ficando a CONTRATADA responsável pela integral execução da

subcontrataÇão, arcando integralmente com os encargos de qualquer natureza delas

decorrentes.
3.8. Scrmente fisicas ou iuridicas ente cadastradas pelo TANTE

pr:dcrão fornecer à COÀI?RáTADA bens ou serviços especializados relacionados com as

atividacles complementares da execuçáo do objeto cto Contrato, nos termos do 1" do art. 2 da

Lei n 72.232/zOtO.
0.9. O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do previsto no

sr-rbitenr anterior exigirá sempre a apresentaçáo pela CONI,RA?ADA ao CONTRATAIV?E de 3

(l.rôs) orçamentos obticlos entr-e pessoas que aturem no mercado do ramo do fortrecirnento

pretendido.
3.1O.No caso d.o subitem anterior, a COMRA?áDá procederá à coleta de orÇamentos de

f<;rlececlores em envelopes fechados, que seráo abertos em sessão pública, convocacla e

realizadasob fiscalização do COMDRATAN?E, sempre que o for:recimento de bens ou serviços

tiver verlor superior a 2Oo/o (vinte por ccnto) do limite previsto na alínea a do inciso tl do art'

23 cla Lci no 8.()66, de 21 de iunho de 1993.

3.11.O fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a

limite previsto na alínea a do inciso II do arl. 23 da Lei no 8.666,

está dispensado do procedimento previsto no subitem anterior.

3.12.As informaçóes sobre a execuÇáo do Contra.to, com os nomes dos

serviços especializados e veÍculos, seráo divulgadas em sitio próprio aberto

,2Oo/o (vinte por ccnto) do

de 2l de jr-rnho cle 1993,

forncceciores de
para o Contrato
§ por qualsquer

r\venida Brasil nu I l9 - COC C[.P 78.200.000 tjone/F yl: 10*+65) 3223
urosso
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PROCURi\DORIA GERAL DO MI]NICÍPIO

3.13.4s ilformaçoes sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de seruíÇo

de fcrrnecedores e de cada meio de divulgaçáo.
g.14.A CONTRATADÁ deverá, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a

extinÇão clo Contrato, manter acervo comprobatório da totalidade dos scrviços prestados e

das peças publicitárias procluzidas.

S.1S.Os originaís dos materiais desenvolvidos para a execuÇáo dos serviços, inclusive fotos,

ficaráo sob á guarda da CON?RÁTADA, mas disponiveis a qualquer tempo para a Prefeitura
Municipal, qu; poderá, a seu critério, requisitar cópias dos originais para comprovaÇáo da

pr.estação-ctàs serviÇos e arquivo próprio, vedada a transferência a agentes de qualquer

espécie ou uso.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DTREITOS AUTORATS

4.1.4 CONTRATAD.4 cede aro co.rrlrnararvrg, de forma total e deÍinitiva, os direitos

piltdmoniais de uso rle ideias (incluÍclos os estudos, análises e planos), peças (material

gr.áfico, eletrôpico e multimidia), softwares, CDs, composiçÕes, arramjos, execuçáo de trilha

sonora e jingles, animação, pantomima, publicações editoriais e quaisquer outras

modalídades de publicidade existentes ou que venham a ser inventadas de sua propriedade,

concebidos, criados e produzidos em decorrência clo presente Contrato'

4,2.A cessáo de que trata a alínea anterior "a" será por tempo indeterminado, ficando vedado

à COJV?RATADAa cobrança de qualquerrertuneraçáo adicional ou especial, ntesmo após a

vigência do Contrato.
4.g.O CONTRATAJVTE poderá, a seu critério, utilizar os direitos cedidos, diretamente ou

através de terceiros, com ou sem morlificaçoes, durante a vigência do Contrato, ou após o

prazo de vigê1cia, inclusive em caso de rescisáo, não cabendo à CO,IV?RáTADA qualquer

espécie de remuneraçào,
4.4.Ajuizo do CONTR/,ITAJV?E, as peças criadas pela COJV?RáTADA poderáo ser reutilizadas

por tod.os os setores da Prefeitura Municipal, sem que caiba a eles ou ao CONTRATANTD

qualquer ônus perante a COÀI?RÁTADA.

4.S.Caberá a esses setores, cliretamente ou por intermédio da Agência de propaganda corrt

que mlntelham Contrato, quando couber, efetuar o acordo comercial com os eventuais

detentores dos clireitos de autor e conexos relacionados com a produçáo externa das peças a

serem reutilizadas.
4.6.Corn vistas às contrataÇões para a execuÇáo de serviÇos que envolvam direitos de autor e

conexos, a COI\|IIRáTADAsolicitará clos fonrececlores orçamentos que prevejatn a cessào dos

respectivos direitos patrimoniais pelo prazo definido pelo CoJ\,1IIIáTANTE.

4,7.A CONTRATADAutilizará os trabalhos de arte e outros protegidos peios direitos de autor

e collexos dentro d.os limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionará a

contrataçáo ao estabelecimerrto, no ato cle cessáo, orçarnento ou Contrato, a cláusulas em

que o forneced,r:r garanta a cessáo pelo prazo definido pelo CON?RÁ?áIV?E em cada caso e se

S. CLÁUSULA qUINTA - Do 
"RA7O 

DE yIGENCIA CONTRÂTUAL

Avenitla Itrrrsil n.'ll9- coc-- cF,P-78.200.000 Irone/FAX: (0**65) 3223-1500

Bain'tl Jardirn Celestc - Cáceres - lttlato Grosso 't'
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S.1. O presente Contrato terá dnraçáo cle L2 ld,ozel meses, contaclos a partir do dia da sua

assinatL[ra.
S. 1 . l O CONTRATAJ\,:rE poderá optar pela prorrogaÇáo desse prazo, mediante acordo elltre as

párrtes, nos termos do inciso II do art' 5'l da Lei n" 8.66611993'
5.L.2 A prorrogaÇáo será instruída mediante avaliaçáo de desempenhcr

scr procedicla pelo CONTRATANTD.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.1 -. Os recllrsos linanceiros para '

Corrtrato seráo provenientes da seguinte

da COjV?RATADA, a

pagamento das despesas decorrentes do presente

Dotação Orçamentária:

02.03.01 04. 13 1.1007 .201"4

z. CLÁUSULA SETIMA- DO PREçO, FORMA E CONDIÇÕnS pB PAGAMENTO

?.1. Os serviÇos objeto clesta contrataÇáo têm o valor estimado de R$ 349.OOO,OO (trezentos

e quarenta e nove mil reais).

7.2. pelos serviços prestad.os, a COJV?RáTADA será remunerada da seguinte forma:

a) percentual de desconto sobre os custos de produção realizada por terceiros, ou custo

eÍêtivo dos serviÇos e suprimentos contratados: 157" (quinze por cento);
b) Sobre os custos de procluçào realizada por terceiros, sobre o custo efetivo cl.os serviços e

sr_rprimentos contratados, quando a responsabilidacte da Agência limitar-se à cot-rtratação ou

peigamento clos serviços ou suprimentos: 1O7o (dez por cento);
c; percentual de desconto sobre a remuneraÇâo da Agência, decorrente de trabalhos de

produçào/suprimentos externos: 57o (cinco por cento) a L5% (quinze por cento| sobre o

valor do custo de produçào/suprimento extet'no;

d| percentual cle desconto sobre a remuneraÇâo da Agência, decorrente de trabalhos de

producão/suprimentos externos nos casos em que a responsabilidade da agência limitar-se à

contrataÇão clo serviço ou suprirlento: 5% {cinco Por cento} a 10o/o (dez por centof sobre o

valor do custo de producàcl/sr"rprimento externo;

e) perceltual de desconto concedido sobre os custos internos de procluçào (criaçâo e

nrontagem) de propagancla. baseaclo na lista cle referência de custos internos do Sindicato das

Agéncias de Propaganrla rle Mato Grosso (SINAPRO): 90o/o (noventa por centol'
Z,g. A pagamcnto dos serviços prestados será efetuado mensalmente tro prazo de até 15

(quinze) dias uteis contados da data cla apresentação d.a nota fiscal/fatura clos serviÇos

realizerdos, de acorclo com as especificações e os quantitativos autorizados e atestados no

período, através do servidor responsável pela fiscalização do Contrato, desde qr"re sejam
yÇrruuv, allqvuo u

atendidas pela COÀIÍRÁ TADAas condições segSrintes: /
a| Entregue eto CONfRlt TANTE a Nota Fiscal devidamente preenchida com, no mínimo' , y'/*,
(,:inco) dias cle antecedência ao vencimr:nto? acompanhada da comprovaçáo da resularidade'/

I Nl\,; '' ''"'y'.

Aveuida Brasil n" I l9 * COC - CEP-78.200.000 Fone/FAX: (0+*65) 3223

tsairro Jardinr Celeste - (láccles - I\{atcr Crosscl

Orgão/
Unidade

Funcigoal-
Programática

Natureza

da Despesa

Fonte
de Recursos

33.90.39 100
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fiscal obrigatória (Receita Fecleral, DÍvicla Ativa da União, FGTS e INSS) devidamente

atualizada;
bf It.rclique o 11., do contrato, o no do processo e/ou n" da Tomada de PreÇos;

7,4. O faturamcnto dos serviços subcontrataclos de produçâo externa e veiculaÇâo dcverá ser

feito em nome da Prefeitura Municipal cle cáceres-MT, devendo o pagamento dos scrviÇos de

pl'oduÇáo externa ser feito diretamente às empresas subcontratadas'

7.5. Os leiautes, roteiros e similares reprovados náo seráo cobrados pela COIV?RÁTADA'

7.6. A CONTRATADÁ se compromete a apresentâr, antes do início dos serviços, planilha

clctalhada com os valores previstos na tabela referencial de preços cto SINAPRO/MT -

Sjncticato das Agências de Propaganda de Mato Grosso e com os preÇos correspondentes a

sorem cobraclos do COÀI?RATANTE, acompalhada de exemplar da referida tabela impressa

pelo Sindicato ou autenticada por ele.

?.7 Os honorários de que tratam os subitens 7.2, "b", serào calculaclos sobre o preço

el€tivÊrmente fafurado, a ele não acresciclo o valor dos tributos cujo rccolhimento seja de

cr:mpetência da COJV?RÁ TADA.

7.g A 1C,NIRATAD/I nao fará jus a honorários ou a qualquer outra remuneraÇáo sobre os

custos de serviços prestados por fornecedores referentes a producão de peças e materiais

cuja clistribuiçáo pruporcione a ela o desconto de Agência corrceclido pelos veiculos de

clivulgeLçáo, nos termos do art. 12 da Lei n" 4'68A11965'
?.9. Despesas com deslocarnento de proÍissionais cla CONTRATADA, de seus representantes

ou cle fornececlores por e1a contratados seráo de sua exclusiva responsabilidacle. Bventrtais

exceÇões, no exclusivo interesse do C;DNTRATAJVTE, poderão rdr a ser ressarcidas por seu

vator liquiclo e sem cobrança de honorários pelas contratadas, desde ql-le antecipadamente

orçaclas e aprovaclas pelo CONTRATANTD'

7.LO. euando houver ressarcimento de despesas com deslocamento de proÍissionais

cla COIV?RÁTADA, de seus representantes ou de fornecedot'es por elas contratados, detreráo

ser apresentados comprovantes de passagens, diárias, locaçáo de veiculos, entre outros, a

frm cle afcrir a execução da despesa e asseguraÍ seu pagamento pelo líquido, sem a inciclência

cle honorários profissionais d.a CO]V?RáTADA, cle seus representantes ou de fornecedores por'

elas contratados, deverão ser apresentados comprovantes de passagens, diárias, locaçâo de

veÍculos, entre outros, a Íim de aferir a execuÇâo da despesa e assegurar seu pagamento pelo

liquido, sern a incidência de honorários.
?.11 A CONTRATADÁ nào lará jus a nenhuma reml-lnerâçáo ou descclnto de Agência quando

cla r-rtilizaçáo, pelo }}NTRI;TA^|YIE, de creditos que a este tenham siclo eventualmente

c,oncecliclos por veículos de divulgação, em qualquer açáo publicitária pertinente ao Coutrato'

T.L2 As formas de remuneraçáo poderào ser renegociaclas, no interesse do COJVIRA?áÀr?I9,

quando da renovaçáo ou da prorrogaçâo do Contrato'

7.13NaexectrÇáocloContrato,oCONTRáTANnDpclderánegociarComaooNTRATADAa
obtenÇão de percentual de reversão superior aos percentuais inicialnrente fixados em

Contrato, com vistas a obter condiçÕes mais var-rtajosas para a Prel'eitura Municipal'

2.14 Na reutilizaçáo de peças por períoclo igual ao inicialmente pactuado, o percentual

sobre o cachê original a ser pago pelo 9o.NTRATANTE a atores, modelos e locutores, pelos

<lireitos dc uso delmagern e som de toz, será cle, no máximo, 5oo/o (cinquenta por cento)' Para

, reutilizaçáo por períodos inferiores, o percentual máximo será obtido pelar regra ]d1 iiês

Aveni«Ja I]rasil n,, I t9 - coc - cF.P-78.200.0()t) Forte/FAX: (0'r*65) 1223- I
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7,t5. A nota liscal deverá ser acompanila.cta cia Certidão de Regularidade Fiscal, na hipótese

drr COIVÍRÁTADA ser estabelecida em outra unidade da Federaçào;
7-L6. Constatanclo-se qualquer incorreçáo na nota fiscal, bern como, quzllquer outra

circunstâlcia clue desacónsell:e o seu pagamento, o prazo constante no item acima fluirá a
prrrtir da respectiva data de regularizaçáo;
2.L7, A COJVTR/ITADA indicará no corpo da nota Iiscal o número do contrato, rlome clo

brrnco, agência e conta corrente oncle deverá ser feito o pagamento, que será efetuado via

oldenr bat:cána;
Z.LA, O CON?R{TANnD náo efetuará pagarnento de título descontado ou por meio de

c.brança ern banco, bem como, os que io.àm negociados com terceiros por inter[rédio da

operaçâo de factoring;
7.1g. O COIUrRAfáNfE. efetuará o pagamento via ordem bancária, por intermédio clo Batrc<;

do Brasil, para o banco discriminado na nota. fiscal;
Z.ZO, As àespesas bancárias decorrentes de transferência de valores para otrtras praças,

seráo de responsabiliclade da COIVTRÁTADA
7.21, O pagamento efetuado à COJE|RáTÁDA não isentará de suas responsabilidades
vrrrculadas ao fbrnecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualiclacle e garantia;

2.22. Havendo acréscimos dos quantitativos, isto imporá ajustamento no pagantento, pelos

preÇos unitários constantes da pioposta de preços, em face dos acrêscimos realizados;

7.1O. Os pagamentos nâo realizados denlro do prazo, motivados pela COIüIRÁTADA, náo

sr:rão gera.clores cle direito a reajustamento de preÇos.

7.2g. Náo seráo efetuados qua.isquer pagamentos enquanto perdurar pendência de

liquidação de obrigaçôes, effi virtucte de penalidades irnpostas à CONTRATADA, ou

inadimplência contratual.
?.24. O pagamento somente será efetuado mediante à apresentaçáo dos seguintes

documentos:
a) prova de regulariclade junto à Fazeuda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado dc

F'azenda da scde ou domicilio do credor;
b) prova de regularidade junto à DÍvida Ativa clo Estado, expedida pela Procuradoria-Geral
d«: Estado cla sede ou domicilio do credor;
c) pr.ovr. de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Certidáo Negativa de Débitos

Trarbalhistas (CNDT) e ao F'undo cle Garàntia por Tempo de Serviço (I'-GTS), quaudo o Pocler

F)xecutivo do Estado de Mato Grosso for solidário na obrigaçâo.

9:_9!49§y_Lj olrâyà- DA PRESTAçÀo DE GTRANTIA qoNrTAruAL. 
-,-- do

b.f .f . As moclalidaães de garantia pelas quais a licitante vencedora poderá optar, nos ter
clo artigo 56, § 1", da Lei n" 8.666/93, sáo:
af caução em dinheiro ou títulos da divida publica;
bf seguro-garantia;
c) Íiança bancdu'ia.
S.f .f .i. eualdo em clinheiro, deverá ser e[etuada deverá ser prestada através de depÓsito na

conta corrente n" 4?3-L, agência n" O87O - Banco: LO4 - Caixa Econômica Federal,

Operaçáo: OO6, em nome de 3'PREFEITURA MUNICIPAL»'
S.-2. R-garantia prestada somente será liberada ou restituída após o término da vigência do

<.:ontratã a ser firmado, tnediante requerimento da licitante vencedora'
g.g. A percla cla gar-altia em favor da PREFEITURA MUNICIPAL, por inadirnplemento das

obrigaçôes contraiuais Íirmadas, far-se-á cle pleno direito, independentemente cle qualquer

1rru.*,1i-"nto judicial ou extrajudicial das detnais sanções previstas no contrato.,.â §e,r

llrmado.

ef_ a COlVTnntaOa àevena presiar, em até 5 (cinco) dias uteis após a assinatura
presente contrato, garantia coriespondente a 2% (dois por cento) do valor total contratado.

-r 500
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8.4. A qualquer tempo, mediante comunicação à PREFEITURA MUNICIPAL, poclerá ser

actmitirta. súb"tituiçào da garantia, obseradas as rnodalidades previstas tro Projeto Llásico.

8.S. Se o rralor cla garantia for utitizado como pagamento de qualquer obrigacão, a licitante
venceclora obriga-sã a fazer a respectiva reposiçào ío prazo máximo de 30 (trinta) dias,

cc,ntaclos da data em que for notiÍicada pela PREFEITURA MUNICIPAL.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES Cpnars
í.1. n coxritereoÀ@ É@ã p.n["gá"aã
pt:las normas correlatas, com o objetivo de procluzir publicidade que esteja de acordo com

Código de Defesar do Consumidor e demais leis vigentes, a mora.J. e os bons costumes.
g.Z. O CONTRATAIV?E proviclenciar-á a publicaçáo do extrato do presente Contrato c de seus

er.entuais termos aditivos na Imprensa Oficial Local, a suas expensas, na forma prevista no

art. 61, parágrafo único, cla Lei n" 8.66611993.
9.8. Constituem dir:eitos e prerrogativas do COJV?RA?AÀI?8, além dos previstos em outras

leis, os constantes da Lei n" 8.66611993, que a CONTRATADA aceita e a clcs se submete.

9.4. Sào assegurados ao CONTRATAÀI?E toclos os direitos e faculdades prcvistos rta Lei n"

B.O7B, de 11.9.90 (Código de Defesa do Consumidor).
9.5. A omissáo ou tolerância clas partes - em exigir o estrito cumprimento das disposiçÕes

dcste Contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente - nâo constituir:á novaÇâo ou

rr:nuncia nem lhes afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento d<l

avenÇado.
g.6, E expressamente proibida a veiculaçào de publicidade acerca desta corrtrataçáo, salvo

se houver prévia autorizaçáo da Prefeitura Municipal.
g.Z. E vedada a subcoltratação de outra empresa para a execuÇáo clos serviÇos otljeto desta

contrataÇào.

10. CLÁUSULA DÉCrMA - DAS OBRIGAÇÔES DA COMTR.íITADA

íO. f Cã"s.-ttii "i; Co"t,-"to o"
clele clecorrentes:
1O.1.1. - operar como uma organíz.açáo completa e fornecer serviços de eievada qttalidade.

lO.l.2. - realizar, corn seus próprios recursos e/ou mediante a contrataçáo de l.erceiros,

t6dos os serviços relacionados com o objeto deste Contrato, cte acordo com as especiÍicações

estiptrlaclas pelo CONTRATANTD.
lO.1.g. - comprovar, no ato der assinatura deste instrumento, que possui, em Cáceres ou em

localidacle próxima, estrutura de atendimerrto compatível com o voh-rme e caractcristica dos

serviço.s a serem prestados ao COÀIAR/ITANTD, com profissionais na área de mídia e de

att:r:dimcnto.
1O.1.4. - nàcl lerce\rízar os serviços objeto deste instr-umertto, sem a prévia arutorizaÇào, por

escrito, do CONTRÁTANTE.

e

o

10.1.5. - envidar esforÇos no sentido de

às empresas cle veiculação e divulgação
respectivos descotrtos e outras vantagens.

10.1.6. - fazer cotaçáo de precos llara todos os

c1e veiculaçáo e divulgacão e apresentar, no

obter as rnelhores condições nas negociaçoes juntcr

e transferir, integralmente, ao CON?Rá?ÁJVTE os

serviços a serem prestados pelas ery\Piesq:.

minimo, OS (três) propostas, devendo. o3 t'

bf
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orÇalnentos ser apresentados na forma aberta e detalhada com a indicação da mais

ar(lcquacla para sua execuÇão.

10.1.7. - se náo houver possibilidâde de obter OB (três) propostas, a CO.IYIRATADA deve

apresentar zrs justiÍicativas pertinentes, por escrito.

10.1.8. - obter a aprovaÇáo préviâ do CON?RATANTE, por escrito, para assLrmir rlespesas

divulgzrcào e veiculaeáo e qualquer outra relacionacla com este contrato, observado sempre o

ínclice {e audiêpcia das empresas, a ser aferida mediante pcsquisa de opiniào;

10.1.1O. - devolver ao COÀI?RATANTD, após as divulga.ções e veiculaÇões, os materiais por

ela passados;
10.1.1O. - cntregar ao CON?RÁTANTE, até o dia 1O do mês subsequente, um relatório ctas

d()spcrsas cle produçào e veiculaçáo autorizadas no mês anterior e um relatório dos setviÇos

eln alnclamento, estes com os dados mais relevantes para uma avaliação de seu estágio.

10.1.11. - registrar em relatorios de Atendimento todas as reuniões e telefones de serviÇos

errtr-e o COMIRáTANTD e a COJV?RATADA, com o objetivo de tornar transparentes os

etrterrdimeltos havidos e também para que ambas tomem as providências nccessárias ao

desempenho de suas tarefas e responsabilidades.
10.1.12. - enviar os relatórios descritos no item anterior para o CONTRATAMIE até o prazo

rnáxirno de O2 (dois) dias úteis após a realizaç.ào do contato.

1O.1.1g. - fazer as devidas retificações na incorreção verificada no registro dos assuntos

tr.atarlos, no prazo máximo de O2 (dois) dias úteis, depois de solicitado pelo CONTRATANTE-

10.1.14. - tomar providências, imediatamente, em casos de alteraçoes, rejeiÇões,

cancelamentos ou interrupÇÕes c1e urn ou mais serviços, mediante comutlicaÇão do

CON?R/1?AJV?8, respeitaclas as obrigaCões contratuais já assumidas, até a data dessas

ocorrências, ctesde que náo causadas pela própria COJV?RATADA'

10.1.15. - somente clivulgar inftrrmaçôes acerca da prestacão dos serviÇos objeto do

presenttc Contrato, que envolvam o nome do COMTRJTANTD, mediante sua prévia e

exprcssa autorização.
10.1.16. - prestar esclarecimentos ao CONTRATAJV?E sobre eventuais alos ou fatos

noticiados que envolvam a COIVÍRATADA, independentemente de solicitação.

1O.1. L7. - submeter previamente ao COIÍ?RÁ?ANTE a eventual cauçáo, cessáo ou utilizaçáo

do presente Contrato em qualquer operaçáo financeira.
10.1.18. - manter, durante a execuÇâo do contrato, todas as condições cle habilitaçào

exigidas tra Tomada de Preços que deu origem a este ajuste'
10.1.19. - curnprir todas as leis e posLuras, federal, estadual e municipal pertinentes e

respolsabilizar-se por tod«:s os prejuízos decorrentes de infraçÕes a que houver daLdo causa.

1.O.1.2O. - cumprir a lcgislação trabalhista com relaçào a seus empregados e, quando for o

caso, colTr relação aos empregados de terceiros contrataclos.

10.1.21. - asstrrnir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que foren devidos em

ctecorrência clo objeto do presente Contrato, bem como as contribuições devidas à previdência

Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de traballro e outras despesas

clue se frzerem necessárias ao ctlrnprinrento do objeto pactuado.

LO.L.22. - responsabilizar.-se por recolhinrento.s indevidos ou

llos recolhimentos de tr-ibutos que inciclam ou venharn

Âvenida llrasil n' I l9 '- COC CEP-7U,200'000 Fone/l"AX: (0**65) 3223- l5('0
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10.1.23. - apresentat-, quando solicitacta pelo CONTRATAÀI1IE, a comprovaÇáo de estarem

sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias e tisr:ais.

LO.L.24. - administrar e executar todos os cor-Itratos, tácitos ou expressos, firmados com
.terceiros, bem como responder pof todos os efeitos desses contratos perante terceiros e c)

próprio CONTRATAN?E e exigir dos eventuais contratâdos, no que couber, a lrlesma

condiçáo dcl presente contrato.
10.1.25. - rnanter por si, por seus prepostos e contrataclos, irrestrito e total sigilo sobre

qlaisquer dzrdos que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estrategia de atutação do

CONTRATAJVTE, sendo que a infraçào a este dispositivo implicará na rescisào imediata rlo
presente Contrato e sujeitará a COiV?RÁTADA à.s penas da Lei n." I.O.271O, de 14.O5.1O6, c

às indenizerçóes dns perdas e danos previstos na legislação ordinária.
10.1.26. - r:esponder perante o COIV?RÁTANTD e terceiros por eventuais prcjuizos e danos

decorrentes cle sua demora ou de sua omissào na condução dos serviços de sua
responsabilidacle, na veiculaçáo de publiciclacle ou por erro seu em quaisquer ser-viços objet«r

d«l prcscnte Contrato.
19.L.27. - responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na

elaboraçâo de estimativa de custos e qt-re reclundem em aumento de despesas ou perda de

dr:scontos para o COJV?RATáJVTE.
10.1.28. - responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e

dr:spesas decorrentes de danos causados por cu$a ou dolo de seus empregados, preposto

e7'ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de

a-t;tles jucliciais clue lhe venham a ser atribuidas por força de lei, relacionadas com o
cumprimento do presente contrato.
fO.1.29. - responsabilizar-se inteiramente pela contrataçáo de cmpregados, sendo que se

ht>uver açào trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CON?&áTADA adotará as

providências necessárias no sentido de preservar o COÀI1IRÁTANTD e de mantê-lo a salvo de

re:ivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, nào o
cpnseguindo, se houver condenaçáo, reembolsará o CONTRATAJYIE das importâncias que

este tenha sido obr-igado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 1O (dezf dias uteis a

crlntar cla clata do efetivo pagamento.
111.1.3O. - responderpor qualquer açáo judicial movida por terceiros com base nalegislacào
de proteçào à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais,

relacior:ada com os serviços objeto do presente Contrato.
L9.2. Constituem, aincla, obrigaçÕes da COJV?RÁTADA:

af Observar a regra de que pertencem ao CONTRATATVTE as vantagens obtidas em

negociaçào de cornpra de mídia diretamerrte ou por intermédio de Agência de propaganda,

incluídos os eventuais descontos e as bonificaçôes na forma cte tempo, espaÇo ot-l

realtlicaçÕes que tenham sido concedidos pclo veículo de rlivurlgação.

b) Negociar- sempre as melhores condjçôes de preÇo, até os percentuais mriximos constantes

dos itcns 4.8 e 4.10, da Cláusula Quarta, no tocante aos direitos patrimoniais de uso sobre

tr.abrühos de arte e outros protegidos pelos direitos autorais e conexos e aos direitos

partrirloniais {e uso sobre obras consagraclas, nos casos de reutilizaçóes cle PeÇas

publicitárias do CONTRATANTD. : ,'
serviços especializados, a CONTRAIAD,II cleverá obiervarc) Pa.ra o {otnecimento de bens ou

Avcnitla Ilrasil n" I l9 - COC - CL.P-7tt.200.000 FoneiFÀX: (0**65)
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I. A CONTRATADA só poderá apresental cotaçÕes de preços obtidas junto a fornecedores

aptos a fornecerern à CONTRATA,Dá bens ou serviços especializados relacionados com as

atividacles complementares de execuçào d.o objetcl deste Contrato;

IL. Apresentar, no minimo, 3 (três) orçamentos coletados entre integrantes do caclatstro clc

Í6rnecedores qtre atLlerl no mercado do ra-tno do fornecimento pretendido;

III. Exigir cto fornecedor que constem cla cotação os produtos ou serviQos que a compõem,

seu preÇo totai e o cletalhamento de suas cspeciÍicaçÕes e preços unitários;

IV. A cotaçáo deverá ser apresentacla no original, em papel timbrado, corn a identificaçáo

conrpleta do fornecedor (nome, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros dados) e a

iclentificaçáo completa (nome, RG e CPF) e assinatura do responsável;

dl Arcar com toclos os custos relativos aos encargos sociais e obrigacões trabalhistas e

previdenciárias relativas à mào de obra empregada na execuÇáo dos serviços, bem como,

irnpostoS, taxas, emoluÍIlentos, seguros oU outrOs valoreS que incidam, direta oll

iudiretanrente sobre os sen/iÇos ora contratados, ficando obrigada a apresentar, em suas

firturas, separadamente, o montante dos impostos que corresponclann a cada pagamento;

ef Responder por danos causados ao COIV?RATANTE ou a terceiros, decorrentes de falhas

ou irregularidacles na execllção clos serviÇos e que tenham ocorrido por sua culpa ou por

aÇào ou omissão cle seus agentes. A COIV?RÁTADA responderá apenas por percias e danos

qlre ocorrer.em durar:te o prazo de vigência do presente Contrato e que forem comunicados a

CONTRATADá, por escrito, no prazo cte 30 (trinta) dias a contar do conhecimento dos danos

causaclos, desde que este conhecimento se dê em até 60 (sessenta) clias da ocorrência do

fato que d.eu origem ao dano e que este dano seja de possível constatação;

f) Deyerá dur-ante o periodo cle, no rninimo, 5 (cinco) anos após a extinçáo dcl Contrato,

manter acer-v(-) comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias

produziclas.
g)'fod.os os serviÇos realizad.os serão docurnerrtados através da apresentaçào dos respectivos

",r.rrp.o.ro.ntes 
de veiculaçáo, bem como cópias ctas faturas e duplicatas quitaders emitidas

pelos fornecedores subcontrataclos ;

h)Os serviçgs deveráo ser executaclos pela CON?RÁTADA com o fornecimento de toda mão dc

obra, materiais, equipamentos e demais clespesas necessárias à execuÇáo do objeto, sendo

permiticla a subcontrataçáo parcial dos serviços necessários ao cumprimento do objeto

«;oltrataclo, desde que previamente aprovado pela COMIRA?ÁÀI?E, vedada a subcontrataÇào

cle ser-viços lfetos à criaçâo/concepção cias ações de publicidacle;

il 
^ 

CONÍRATADAdeverá comprovar a execução dos serviços subcontratados e arcar corTt os

encargos de qualquer natureza deles decorrentes;
j! Os originais dos rnatcriais desenvolvidos pa:"a a execuçá«r dos serviÇos (arte, fotolito, VT,

Íilmes, etc.), inclusive fotos comprad.as paÍa Lrso em «rutdoor ou peça gráÍica, ficarào sob a

guarda cla CONTRATADA, mas disponíveis durante a vigência do Contrato, para o

CONÍRATANTE, que poclerá, a seu critério, requisitar cÓpias dos originais para comprovaçào

rla prestaçào dos serviços e arquivo próprio vedada a transferência a agentes de qualquer

t:spécie ou Lrso, a]ém clas Íinalidacles solicitadas ern plano de campanha específica;

k) A colvTR/TTADA deverá ceder ao Co]YIRATANTE os direitos patrimoniais de uso cte

ideias {incluídos os estudos, análises e plartos), peÇas publicitárias (fotos e merterial gráfico,

r:letrônico e multitnidia), soÍtwares, CDs, imagens brutas, em filme ou VT, compopiçõçs'

os, execuÇào cle trilha sonora e jingtes, atlimação, pantomima, publicaçõcs editoriaiS e:

ú|
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quaisquer outras modalidades de pr-rbliciciade existentes ou que venham a ser itlventadas, de

sua proprieclacle, concebidos, criados e produz,idos em decorrência deste Contrato;

U A COJV?RÁTADA se compromete a realizar por escrito, a contrataçáo cle terceiros para

produçáo de peças publicitárias e a prestaÇão de outros serviços, onde deverá explicitar a
cr:ssàg, durante a vigência do Contrato, ao COJVTRA?áNIE, do uso das refericlas peças

publicitárias e do materiai bmto;
m| O CONTRATAMTE considerará como inclusa nos custos de produçãto, qualqucr
rc)muneração devjcla a terceiros em decorrência da cessáo de direitos, durante a vigência clo

Contrato;
n) Tocl:r e qualquer negociação feita pela CONTRAÍADá envolvenclo subcontral.erÇão, deverá

c')ntar ohr:igatoriarnente, com a participaçáo de representante da "PREFEITUITA MUNICIPAL",

com vistas à n-raximização dos bônus e descontos contratuais;
o) A COÀITRATADA se compromete a negociar ns melhores cotrdiÇões de preços para os

direitos de imagcns e som devoz (atores, modelos e locutores) e sobre obras consagradas, nos

cílsos de reuLilização de peÇas publicitárias produzidas durante a vigêncier do presente
Contrato;
p) A prestação dos ser-viÇos de publicidarle devem possuir comando centra-lizado proximo da

ciclade cle Cáceres, Estado de Mato Grosso, onde, para esse Íim, manterá escritório. A

CONTRATADá poderá utilizar-se de sua rrratriz ou de seus representantes na Capital do

Estado e em outros Estados para serviÇos de criaÇão e de produçáo ou. outros

complementares ou acessórios que venham a ser necessários, desde clue garanticlas ers

condições previamente acordadas.
ql Manter, d,urante tocla execução do Contrato, as nlesmas concliçoes de habilitação c

qualificaçáo exigidas na licitação.

11. cLÁUsULA DÉcIMA rRIMEIRA - DAs oBRIcAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 - O COMRÁTANTD, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação

k-'gal, obriga-se a:
af Dar ciência à CONT.RATADÁ de qualquer alteraÇáo l1o presente Contrato, ficando
expressamente esclarecido que qualquer a-lteração contratual deverá ser subrnetida
previamente à apreciaçáo do COÀI?RÁ1}INTE;

bl Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRAIADA, recusanclo-as quando

constatado pelo CON?RáTANTE, que as mesmas estão inexatas ou desacompanhadas dos

docrrmentos exigidos neste Contrato;
c) EÍ'etuar toclos os pagamentos oriundos da. execuçâo dos serviços, objeto do presente

instrumen to contratual;
d) O COÀITRÁTAN?,D prestará, verbalmente ou por escrito, à COÀ,?RáTADA, informaçÕes

que visem esclarecer ou orientar a correta prestaçáo dos serviÇos;

e| No ato da liquidaçáo da despesa, o setor cte contabilidade do CON?RÁTAIiÜD derrerá

comunicar no que couber, aos órgãos responsáveis pela arrecadação e fiscalização de tributos
da Uniâo, Estaclo otr Municipio, as caracter:Ísticas e os valores pagos, segundo o disposto no

a.rt. 63 da Lei n" 4.32O/64;
f) O COÀI"RATANTE deverá advertir a CONTRÁTADA sobre eventuais faltas na execLrç.áq.dos'i.: :. ,. -.
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g)As inÍbrmaÇões sobre a execuÇâo do Contrato, com os nomes dos fornecedores de setwi(:os

e.specializad.os e veículos, seráo divr-rlgadas cm sítio próprio aberto para o Contrato na rccle

nrurrclial de computarlores, sob responsabilidacte do COÀITRATANTE, garantido o livre acesso

às informaÇôes por quaisquer int-ere.ssados.

hlAs informaÇÕes sobre val<.:rcs pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de serviço de

lbrnecedores e de cada meio de clivulgaçáo.
il,:rrmprir todos os compromissos financeiros assumidos corn a CONTRATADA;
j)t:omunicar, por escrito, à COIUfRÁTADA, toda e qualquer orientaÇão acerca dos serviÇos,

e>lcetuados os entendimentos orais cleterminados pela urgência, que cleverào ser

crrrrfirmados, por escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) horas uteis;
klfornecer e colocar à disposição da CONTRATADÁ toclos os elementos e informações que se

fizerenr necessários à execução dos serviços;
llproporcionar condiçÕes para a boa execuÇão dos serviÇos;

mlnotificar a COIVTRâTADA, por escdto e com erntecedência, sobre multas, penaliclades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade.
n)A juizo clo COJVTRÁTANTE, a campanha publicitária integrante da Proposta Técnica que a

CONTRATADÁ apresentou na Tomada dc Preços que deu origem a este contrato poderá ou

náo vir a ser produzida e distribuida durante sua vigência, com ou sem modificaÇões.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA F.ISCALTZAçAO

i2J 0s s§vrços co ãor aesig"ádo petêI

Prefeitura Municipal, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer açào

de orientação gererl, controle e fiscalização da execuçáo contratual.
12.2 - A Fiscalização compete, entre outras atribuições:
I. Registrar em retatório todas as ocorrências, deficiências, irregurlaridades ou falhas
porventura obsetvadas na execuÇão dos serviços;
II. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da AdministraÇào, ternpestivamente,

tod.as as providências necessárias ao bom andamento do presente Contrato e anexar aos

autos cto processo correspondente cópias clos documentos escritos que comprovem essâs

solici taçÕes de providências.
III. Acompanhar os serviços e atestar seu recebimento deÍinitivo;
IV. Encaminhar ao Setor Financeiro os documentos $-le relacionem as importâncias

rr:lativas e multas aplicadas à COJUI&ITADA, bem cotno os referentes a pagamento.

1,2.3. A fiscalizaçáo de que trata este item náo exclui nem reduz a respollsabilidade da
CONTRATADá, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
cle imperÍeiçóes técnicas, vÍcios redibitórios, e, tla ocorrência desta, nào implica em
corresponsabilidade da AdministraÇã.o ou de seus agentes e prepostos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DO EQUTLIBRTO ECONÔMrCO-FTNANCEIRO

1ã.i o - runaameni@
assinatura cteste Conl.rato, será assegurada a recuperaçâo dos valores ora contratados,
objetivando ár manutenÇão clo equilÍbrio econômico-ÍinanceiLo, na conformidade do disposto
no Art. 65, II, "d", da Lei no 8.666193 e alteraÇões.
§ 1" - AlteraÇões do valor do contrato, decot'rente de modificações de quantitativos previstos,

Aditivo. :

bcm como_ as prorrogações de prazos serão formalizadas por Termo
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14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAs MULTAS E SANçOES ADMINISTRATMS
: ^ ^a-. r r-- 1-,-:----:^- ^-^---:l +..-.*^^ -i^^+^ /aiã:il O A&cLlÀprirnànto injustifimáô aas obrigaçoes assumidas uos tet'mos cleste Contrato,

i-
srrjeita a COJV?RATADA a multas e sançoes, consoante o caput e pa.rágrafos do art. 86 da Lei

n'' 8.66611993 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor contratado, na forma

sr:guinte:
14. 1,1. Quanto à obrigaçáo da assinatura do instrumento de contrato no prazo estabelecido:

14.1.1.1. Atraso até 2 (dois) dias, multa de até 1% (um por cento);

14.L.1.2. A parrtir do 3n (terceiro) até o iimite do 5o (quinto) dia, multa de atÓ 2% (dois por

cento), caracterízanclo-se a inexecuçáo total da obrigação a partir do 6" (sexto) dier de atraso.

14.1.2. A re«:usa da licitante declara.da vencedora em assina.r o contrato, ot-l o seu não

comparecirrento pafa assinatura no prazo previsto neste Edital, caracterizará

clescgmprimento integral das obrigaçÕes assumidas na proposta, sujeitando-a, ao pagamento

cle multa de 2Oo/o (vinte por cento) do valor total da proposta.
1.4.l.Z.L. Na hipótese do subitern anterior, a Prefeitura Municipal poderá convocar a licitante

irnediatamclte classificada ou revogar a iicitaçáo. (Artigos 64 e 81 da Lei n"' 8.666/93).

14.2. Sern prejuÍzo das sanções previstas no item 14.1. e subitens, poderào scr aplicadas à

irradímplenLe, outrás sançÕes contidas na Lei 8.666/93.
14.3. A Í1exe<:uÇão parcial ou total do objeto deste Ectital, verificado o nexo causal devido à

aÇáo ou à orrrissão da COIVTRÁTADA, relativamente às obrigaçÕes contratuais em questáo,

t6rla possÍvel, observando-se o contraditório e a ampla defesa, a aplicaçáo das sanÇões

previstas na legislaçáo vigente e neste instrumento convocatório, conforme listado a seguir:

14.3.1.Advertência;
14.3.2. Multa;
14.O.S. Suspensão temporárria de participa-r enr licitaçáo e impedimento de cotrtratar com o

COMIRÁ?ÁÀI?E, pelo prazo cle até O2 (dois) anos.

14.g.4. f)cclerraçáo cte inidoneidade para licitar ou contratar com o COÀí?RÁTANTD

enquânto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitaçáo perantc a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a CONTRATADá ressarcir o COJV?RIITANTD, pelos prejuÍzos resnltantes e depois

de decorrido o praz«r da sançào aplicada com base no item 14.3 acima'
L4.4. Será aplicada a sanção de aduertência nas seguintes condiçóes:

t+.4.L. Atraso superior a 5 (cinco) clias na execuçào do objeto, tendo como base o
cronograrna de execução fisico-financeiro;
L4.4.2. Descumprimento de quaisquer obrigaçÕes previstas no trdital e seLrs anexos e no

presente Contrato, que não configurem hipóteses de aplícaçáo de sanÇões mais graves, sem

prejuízo das multas eventualmente cabíveis;
14.5. Será aplicada muttanas seglrintes condições:
14.5.1. De até 7OU/o ld,ez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a ite-xecuçdo parcial

clo objeto;
L4.5.2. De até 1O7o sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecuçao total do objeto.

1.4.6. Pelos moüvos que se seguem, principahnente, a CONTR,áTADá estará sr-rjeita às

penaliclades tratadas nos incisos I e Il do item 14.3. acima:

14.6.1 . Pela rccusa em executat: o -serviÇo/fornecirnento, can'acterizada em dez dias
valor do scrviç:o;

t.,v
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14.6.2. Peler náo cxecuÇão do serviço/fornecimento de acordo com as especiÍicaçÕes e prazos

estipulaclos no Edital.
1.+.6.3. Pela dernora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da. data

clir rrotiÍicaçáo da rejeição, de 2"/o (dois por cerlto) do valor do bem ou do seliço, por cacta dia
dr:corrido;
14.7 As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas or.r cumulativamente, ficanclo o

setr total limitado a 1Ool, {dez por cento) do valor contratado, sem prejuizo das perdas e danos

cabivqis.
14.8. As multas serão dcscontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal, da
garantia contratual ou cobrada diretamente dar empresa, amigável ou judicialmente e poclerão

st:r aplicadas cum.ulativamenle corrl as demais sanÇÕes aqui previstas.

15. CLÁUSULA DÉCrMA QUINTA-DA RESCTSÃO, DA DENÚNCIA E DE OUTRÂS SANçÓES

iíi Óó"stlt@iJao a" pres".rrt" initr-*.rt.r! i"d"p"".1e"te* " d.
Notificaçáo Jr,rdicial, o descumprimento por quaiquer uma das pan-tes, das cláusulas
contratuais e as hipóteses previstas nos arts. 77,78 e 79 cla Lei n" 8.666193 e alteraçÕes,

ficando flacultado a sua denúncia, desde que a parte denunciaute notifique formalrnente a

outra, com antecedêr:cia mÍnima de 30 (trinta) dias sem prejuizo das sanÇões legais, inclusive
daquelas previstas no art. 87, da Lei supra referida.
15.2. Alénr de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n. 8.66612093,
cr:nstituem motivos para a rescisáo do contrato:
15.2.1. Atraso injustificado na execuçáo dos serviÇos, bem como a sua paralisaçào sem justa
causa e ;rrévia comunicação ao CONTRATANTE;
1§.2.2, O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio
e [e tuad r: pelo r cpresentante do CO]V?RA'[ANTD;
15.3. Ao COJVTRáTANTE é reconhecido, ainda, o direito de rescisáo administrativa, nos

tt:rrnos do artigo 79, inciso I, da Lei n. 8.66611993, aplicanclo-se, no qLte couber, as

disposicoes dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80,

tr:dos da Lei n. 8.666/93.
15.4 As penalidades estabelecidas em Lei não excluem qualquer outra prevista neste

Contrato, nem a responsabilidade da COÀÍ?RÁTADA por perclas e danos que causar ao

CONTRATANTD ou a terceiros, em consequência do inadimplemento da.s condições

contratuais.

16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA- DAS DISPOSTçÔES CBnarS

cle sua inexccuÇáo total ou parcial.
16.2. Ca.so a CONTRATADÁ venha a sofrer processos de fusão, cisão ou incorporaÇáo, será
admitida a continuaçào do contrato a ser firmado, desde que sua execuçâo náo seja afetacla e

qLle a COJ|úíÍRATADÁ mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as concliÇoes de
habilitaçáo.

ib.i. E p"tà-s pr,'tà=,'ãã
avençaclas e as normas previstas na Lei rf 8.666193, respondendo

16.3.4 CONTRATAD.II não terá direito a qualquer indenizaÇáo, se

clefinitiveirnente, a suspeusào da execuçáo deste Contrato, por culpa

acordo com as cláusulas
elas pelas consequências

ocorrer, provisória ou
sua, asseguratrdo-lhe
infraçâo de quaisquer

LV
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cláusulas e condiÇões contratuais, o pagamento de forma proporcional aos serviços

efetivamen te executados.
16.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇÕes contratuais, os

ar:réscimos ou supressões que, a critério do COÀITRATANTE, se firçam necessários nos

s(:rviços, objeto deste contraio, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor global

dt:ste Contrato;
16.5. As supressões poderáo ultrapassar o limite acirna estabelecido, havendo etcorclo el-rtre

as pzrrtcs;
L6.6. O COMI?ÁTANTD somente poclerá revogâr este contrato por razÕes de interesse

priblico clecorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinenl.e e suficiente

para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocerção de

iercci-r-os, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;
16,7. A declaraçao cte nuliclade deste Contrato opera retroativamente, impedindo efeitos

jgríclicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os qr'le potventura
ja tenta procluziclo. A nulidade nâo exoncra o COJV?RÁTANTE do dever de indenizar a
'CONTRAflADÁ pelo que este houver executerdo até a data em que ela for declarada, e por

outros prejuÍzós regularmente comprovados, contanto que náo lhe scja imputável,
promovenclo-se a t'espousabilidade de quem lhe deu causa'

17. CLÁUSULA DÉCII\'IA SÉTIMA - DO I.ORO

lr:l-Frca eleito o 
'*, 

*''" t"*Pttt"t'
p31Ía clirimir toda e qualquer clúvida decorrente deste Contrato, renunciando-se

e-xpressâmente a outro qualquer, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em O4(quatro) vias de igual teor e

Ítrrma, as quais foram iidas e assinadas pelas partes interessadas.

Prefeitura Municipal de cáceres-MT, 18 de junho de 2019.

JORGE A DE OLIVEIRA
SBCRETARIO MUN. E L DE ASSUNTOS BSTRATBGICOS

'ANTE
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Nome
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I'STADO DIi MATO GROSSO
PRUI.'DI'TURA MUNICIPAI, DE CÁCTNNS
PROCURADORIA GERAI, DO MUNICÍPIO

TI'RMO ADITIVO N' OO1/2O2O.PGM

1'TERNIO ADITIVO DE PRÂZO E
CONTRATO ADMINISTRATIVO N".
N,Iunicípio de Cáccrcs/-lVÍT, através da
Assuntos Estratégicos e a elllpresa
DIGITAL EIRELI-ME.

RENOVAÇÃO DO V,\LOR A()
l22l2lll9-Pci\,I, celebrark) erllle o

Sccretaria tr,lunicipal E.spccial dc
A(;ENCIA TRADICIONAI, E

c'0N'l'RA'l'AN'l'lJ:

C0N'I'RÂ'I'ÂDÂ:

DO Or|.lETO:

I)O VAI,OR:

DA ASSINATURÂ:

I)A VIGÊNCIA:

Município dc Ciicclcs/MT, atravós da SBCRE'I'ARIA NIUNICTPAL
ESPI'CIAL DE ASSUNToS BSTRA'I'ÉT;TI:TIS.

AGÊNCIA TRADICIONAL E DIGITAL I,IRULI.MD.

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

A. presente contratação tenl por objeto a plestação de serviços de publicidade.
conrpreenclendo o conjunto de atividades realizaclas integraclarnente que
tenharn por objetivo o estuclo, o planejameuto, a conceiluação, a concepção. a

criação, a execução interna, a intermediação e a supervisiio da cxccuçã<l
extenla e a rlistribuição «le publici<Iade institucional do "MIJNICIpIO nn
CACERES". corn o intuito «Ie aten«ler às demandas clc divulgaçào da iuragc.ut
institucional, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou de infomrar o público
em -eeral, confonne solicitação de sua Adruinistração.

Os serviços olrjeto desta contratação têrn o valor estiurado de lt$ 319.000,00
(trezentos e quarenta e nove mil reais).

l8 de juúo cle 2019.

O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses. contados a partir do dia
da sua assinatura.

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

PL'lo l)rL'scntc insLrurrrento. o Munic(rio clc Cáccrcs-MT. rcprescnLado pclo Sccrctário \[unicipal Esperial de
Âssnntos Estlatógicos. Sr. Jorgc Augusro dc' Alnreida c a Emprcsa ÀGÊNCIA TR^DICION^L E DI(;IT^L
EIRELI-MB.

CONSIDIIRANDO - O Mc'urorando uo. 18.49212020- SMEAE, via IDOC, tlc 09 dc.iunho dc 2020. rlir Scclctalia
Municipal Espccial de Assuntt'rs Estratégicos. subscrito pelo servidor, Sr. Ronivt.»n Barr«ls da Silva, sob
ruut«rrizaçi-ro do Sccretiír'io Municipal Especial de Assuntos Estratógicos, Sr'. Jolge Augusto clc Alnrcicla. o clual
RrrQUrrR o ADII'AMENIO DE PRAZO n RENOVAÇÃO DO VALOR AO CON'r'RA'[O
ADMINIS'I'RAI'IVO N' 122120I9.T'GM.

CONSIDERANDO - O posicionanlento Iavorávcl da Coordenadora Jurídica dc I-icitaçào. I)ra. NATÀLY
VELOSO DE QUEIROZ e do Procurador Geral clo Município, Dr. BRUNO CORDOVA FRANÇA, quc
opinaranr pela possibilidarle Jurídica clo Aditarnento de PRAZO DA VIGÊNCIA COl\{ RENOVÂÇÃ0 DE
V^LOR DO CONTRATO ADI\{INISTRATIVO N" 122I2019-PGM, com Í'ulcro no arl". 57. II. da [.ei n"

8.()66193.

CONSIDERANDO - A Jtrstificativa (apensa ao proccsso) clo Sccrctário Municipal Espccial clc Assuntos
Estratégicos. Sr. JORGE AUGUSTO DE ALMEIDA. a qual cxpõc os motivos para a solicitaçãro tkr aditamento
rtc pRAZO CONI RDNOVAÇÃO DO VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 122/2O19-PGI\I.

Avcnida Brasil n" 119 - COC - CEP-78.200.000 t'one/IrAX: (0{"r'65) 3223-1500
Bairro.f ardim Cclcstc - Cáccres - Mato Grosso.
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ITSTADO DL MA'IO GROSSO
I'RI'}'I'ITUIIA MUNICIPAL DE CÁCEITES
PROCL]RADORIA GT'RAI, DO MUNICÍPTO

Resolvenr:
CI,ÁUSULA PRIN,IEIRA - AditAT O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTR,,\TIVO N"
l22l2lll9-PGil'1. cclcbradt) cntrc o Município dc Cáceres^atravós da SECRETARI^ IVÍUNICIPÂL ESPECIAL
IIE ÂSSUNTOS ESTRATEGICOS e a enrplesa AGENCIA TRÁDICIONÀL E DIGIT^Í, EIREÍ,I-ME.
para MAIS 12 (doze) MESES, a conlar de 11110612020 a 1710612021, conr renovação Ílnanceila.

CLÁUSULA SEGUNDA - RENOVAR O VALOR originalmente conrrarad«r rle R$ 349.000,00 (trczrntos c
quarenta e uove rnil reais) a sel utilizado dulantc a vigência do presentc Tcmro Aditivo.

(lLÁUSULA 'I'ERCEIRA - A fiscalizaçâo clo contrato scrti cxercicla pelo selviclor, Sr'. Ronivon Ilarros da Silva,
a quern compctil'íl tlilimil as «lúvidas quc surgircrn uo curso cla cxccuçito d<l contlal«r, c dc lutkr clalii ciênciu àr

Atl»rinistr:rção.

CLÁUStlLA QUARI'A - As despcsls decoLLculcs cla cxecuç:'io do pl'escntc Tcrntr'l Aditivo col'rcli'ro i\ conÍa dc
d«r olcarncnto viqenlc. alocado sob a classi[i I'll'ccul's()s do rrtç:ttncnto lc, alocado sob a c irncional:

Órgãofunidade
Funcir»tal -

Programática
Natureza da Despesa ['on[e de Recurso:

02.03.0I 04.131.1007.2014 3.3.90.3e 0.t.(x)

CLAUSIILA QUINTA - I)erntanecenr íntegras e ratitlcadas as denrais cláusulas anteriorrnente par:tttadas no

Contrato Aclruinistrativ<t n" l22l2Ol9-PGM. naquilo que não conl-rariaur o presentc termo aclitivo.

CLÁIISULA SI]XTA - A Concedente se colnpromete a mandar publicar a súmula do presente terrno aclitivo na
lnrprensa OÍ'icial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

Por eslarcrn acordados. finnanr o presr'nle ern 0-1 (quatro) r,ias de igual tc'or e folma. partr todos os c'l'eitos jurÍdicos
c de dircito. na presença dc duas testetnunhas.

Prel'citura Municipal dc Cáccres-N'lT. l8 de junho de 2020.

.IORGE ATIGUSTO DE ALIVIEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

CONTRATANTE

WALÍER t REI ÍAS aríünü do r,n,. dDÍ.r E, wÂLrta

coRDErRo:oo7335esr 53 l,*:i;:iT3i'§,T;ii:'il;
WAI,TER FREITAS CORDEIRO

ACÊNCIA TRADICIONAL E DICITAL EIRELI-ME
CONTRATÀDA

'l'esternunhas:
Nonrc:
CPF n'
Assinatula:

Nonre:
CPF- n"
Assinatura:

Avenida llrasil nn 119 - COC - CDP-78.200.000 lto»c/FAX: (0{:{!6§) 3223-1500
Ilairro.lardim Cclcste - Cáccrcs - Mato (irosso.
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vERrFrcAÇAo DAS

ASSINATURAS

Codigo para verificação: 03FC-í CBA-9870-9822

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

€ JORGE AUGUSTO DE ALMEIDA (CPF 630.777.791-53)em O2tO7t2O2O 14:49:16 (GMT-04:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora l Doc (Assinatura l Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https ://caceres. 1 doc.com. br/verificacao/03FC-1 CBA-9870 -9822
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